
 

 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES – Fluxograma 
 

Curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica 
 

 

 
 

 

Os casos omissos serão analisados pelo 

Colegiado do Curso, conforme indicado no Art. 17. 

 

Conforme Art. 16                    

do regulamento. 

 

Conforme Art. 13                    

do regulamento. 

 

Conforme Art. 14                    

do regulamento. 

 

Conforme Art. 3                    

do regulamento. 

 

Durante o curso de Engenharia Elétrica 

A partir do 7º período após 

ter integralizado no mínimo 

2.220 horas do curso. 

FIM 

Entrega da documentação 
comprobatória de cada atividade 

_________________________ 
 

Quem: Discente do IFMG 
Onde: SUAP 

 
 

INÍCIO 

Identificação da 
Atividade Complementar 
_________________________ 

 

Quem: Discente do IFMG 
Onde: ANEXO I 

 

Execução da      
Atividade Complementar 
_________________________ 

 

Quem: Discente do IFMG 

Não 

Sim 

 

O aluno já cursou o 6º 

período e integralizou no 

mínimo 1.860 horas? 

O aluno alcançou as 100 

(cem) horas mínimas? 

Avaliação da documentação e carga 
horária validada de acordo           

com ANEXO I. 
_________________________ 

 

Quem: Coordenador do Curso 
 

Sim 

 

Não 


